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Senhor Secretário,

1 – BREVE RETROSPECTIVA FÁTICA MATERIAL

Vem nos o feito acima acima epigrafado, em face do r. pedido de Diligência/MPC 

71/2015,  da  lavra  do  Exmº.  Sr.  Getúlio  Velasco  Moreira  Filho  –  Procurador  de  Contas, 

constando  da  parte  dispositiva,  em apertada  síntese,  da  necessidade  de  saneamento,  “in 

verbis”:

“...A equipe técnica, em análise de defesa, consignou pelo afastamento da responsabilidade do Sr. Francisco  

Anis Faiad, apesar de mencionar sobre o não saneamento de todos os feitos, e aplicação das multas para o  

Sr.  César  Roberto  Zilio,  tendo  como  referência  o  saneamento  de  401  processos  e  a  manutenção  da  

irregularidade. Contudo, o Relatório  Técnico de Defesa  não individualizou quais foram os processos  

sanados,  tão pouco os que não foram, situação que impossibilita a aplicação individualizada da  

multa por atraso, vez que inicialmente o Sr. César Roberto Zilio era responsável por 32 eventos e ao final  

foi responsabilizado por 169 atrasos...”.



2 – DO PRETÉRITO RELATÓRIO TÉCNICO

Deveras,  em  acato  ao  r.  pedido  de  Diligência/MPC  71/2015,  passamos  ao 

necessário saneamento,  a fim de que o presente feito,  galgue sua marcha natural.  Nessa 

toada, revisando o pretérito relatório técnico de defesa, este assim constou-se:

“...O relatório técnico de presente RNI,  sugeriu  a aplicação de multa ao gestor pelo atraso no envio de  
processos de aposentadoria, revisão e pensão. O recurso procede em parte, tendo em vista que o sistema  
CONEX  não  observou  a  atualização  do  Art.  197  do  RITC/MT  modificado  pela  Res.  32/2012  (Antes  da  
atualização,  os  processos  de  aposentadoria/reforma/pensão  precisavam ser  enviados  a  este  Tribunal  de  
Contas até o último dia útil do mês subsequente; após a atualização, os envios passaram a ser até o último  
dia útil do segundo mês subsequente). Os processos beneficiados pela atualização do Art. 197 (processos  
apontados  no  relatório  preliminar  com  até  28,  30  ou  31  dias  de  atraso,  (dependendo  do  mês  a  ser  
considerado)  foram excluídos da presente RNI/TC. Quanto aos processos não beneficiados pela presente  
atualização,  não  há como negar  a  intempestividade.  Assim sendo somos pela  procedência  em parte  da  
presente RNI de acordo com o RITC/MT, ficando sob a responsabilidade do gestor os seguintes processos:

INTERESSADOS PROC. EM ATRASO
(constante do 

relatório  técnico 
inaugural)

EM ATRASO SANADOS
(Art. 197 
RITC/MT)

Ex_Secretário de Estado de Administração, Sr. Cesar 
Roberto Zilio

570 169 401

Total 570 169 401

3 – DO NECESSÁRIO IMPULSO PROCESSUAL - SANEAMENTO

3.1. - Individualização dos Processos Sanados, (em face da novel atualização 
do art. 197 (processos apontados no relatório preliminar com até 28, 30 ou 
31 dias de atrasos) = 401 (quatrocentos e hum), a saber:

Responsável: Ex-Secretário de Estado de Administração – Sr. CESAR ROBERTO ZILIO























































3.2. - Processos com permanência de TIPICIDADES = 169 (cento e sessenta   
e nove), a saber:

Responsável: Ex-Secretário de Estado de Administração – Sr. CESAR ROBERTO ZILIO



























4 – CONCLUSÃO

Do exposto, sugerimos em conformidade com o artigo 137, da Resolução 14/2007:

5.1) -  Pela Procedência em parte  da REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA 

INTERNA,  nas  razões  das  especificidades  acima  demonstradas,  qual 

seja:

5.1.1.- Com fulcro no art. 197 do RITC/MT, pelo SANEAMENTO 

de 401 (quatrocentos e hum) Processos, ex vi o rol disposto no 

item 3.1.;

5.1.2. - Pela PERMANÊNCIA DA TIPICIDADE em face de 169 

(cento e sessenta e nove) Processos intempestivos,  ex vi, o rol 

disposto no item 3.2.

É a análise técnica de Defesa.

Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal e RPPS, Cuiabá, 
01 de Outubro de 2.015.

 MOISÉS PAELO CAMARÃO
Técnico de Controle Público Externo
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Excelentíssimo Conselheiro:

Em cumprimento ao disposto no artigo 139, § 1º, do Regimento 

Interno  do  TCE e  considerando que  o  relatório  técnico  foi  elaborado  em sintonia  com as 

disposições legais, manifestamos, nesta oportunidade, para confirmar seu inteiro teor.

Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal e RPPS, Cuiabá, 

01 de Outubro de 2015.

 FRANCIS BORTOLUZZI

Subsecretário de Controle Externo de Auditoria em Folha de Pagamento e Processos de Seleção 

de Pessoal

CONFIRMO A INFORMAÇÃO.

EDUARDO BENJOINO FERRAZ

   Secretário de Controle Externo de Atos de Pessoal e 

                       Regime Próprio de Previdência Social


